
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL PASSAGEM

Gabinete do Prefêito

LEI NO 455 DE 19 DE JULHO DE 2021

ABRE CREDITO ESPECIAL AO
ORÇAMENTO VIGENTE, PARA FiNS
QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Passagem, Estado da
Pataíba, Íaz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânicâ
Municipal, que a Câmara Municipal de Vêreadores aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. '1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

credito especial ao orçamento vigente no valor de R$ 280.000,00,
(Duzêntos e oitenta mil reais), destinado a custeaÍ despesas do

FUNDEB, referente aos recursos da complementaÇão da Uniâo,

modalidade, Valor Anual Total por Aluno (VAAT, VAAF e VAAR).

Art. 2" - As modificaçÕes orçamentárias necessárias para viabilizar
o empenhamento das despesas será através de Decreto do Poder

Execulivo com a criaÇáo da nova dotaÇão orçamentária e correspondente
fonte de recursos.

Art.3o - Para dar cobertura as despesas autorizadas pelo artigo
primeiro da presente Lei, correra poÍ conta da anulaçáo de dotâçáo
orçamentária na forma do art.43 da Lei Fêderal 4.320/64.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçÕês em contrário.
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